
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

PROCESSO  TC-05.814/11 

Interessado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia. 
Assunto:      Exame preliminar de editais de concurso público. 
Decisão:      Assinação de prazo para providências. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -00693/17 

 

RELATÓRIO 
 
A Auditoria procedeu ao exame preliminar de edital de concurso público, destinado a selecionar 
candidatos para provimento de cargos públicos no âmbito do Município de Cacimba de Areia. 
 
Esta 2ª Câmara, na sessão de 03/07/12, decidiu, por meio do Acórdão AC2 TC 1062/12, em: 
  

a) Julgar regulares os editais de números 001 e 002/2011; 
b) Assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao Gestor do Município para encaminhamento a este 

Tribunal das portarias de nomeações decorrentes do referido concurso, para fins de análise e 
registro nesta Corte de Contas. 

 
Na sessão de 22/09/15, esta 2ª Câmara, por meio da Resolução RC2 TC 00157/15, decidiu: 
 

1. Assinar prazo de 30 (trinta) dias ao Sr. Inácio Roberto de Lira Campos, ex-Prefeito de Cacimba 
de Areia para: 
i. Colacionar ao processo os documentos faltantes (relação dos candidatos ausentes às 

provas, cópia das provas escritas realizadas no certame, cópia do relatório apresentado 
pela Comissão de realização do certame à autoridade que homologou o resultado do 
concurso); 

ii. Comprovar a existência de criação de novos cargos, por meio de lei, ou a vacância, 
legitimando, assim, a nomeação de candidatos acima do número das vagas inicialmente 
estabelecidas, sob pena de aplicação da multa legal pelo descumprimento injustificado de 
diligência ou decisão deste Tribunal; 

2. Citar o Sr. Orisman Ferreira da Nóbrega, atual Chefe do poder Executivo do Município de 
Cacimba de Areia para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encarte aos autos a folha de 
pagamento analítica, possibilitando à Auditoria o exame mais detido a respeito da potencial 
existência de outros servidores que desistiram da posse nos respectivos cargos, mas figuram 
na lista do pessoal remunerado pela Prefeitura. 

 
A Auditoria, em análise aos documentos remetidos pelo responsável, concluiu, fls. 1022/1037: 
 

1. Manutenção da irregularidade do excesso de candidatos nomeados, desta feita, no cargo de 
Auxiliar Administrativo, cujas vagas legais são em número de 05 (cinco), mas na folha de 
pagamento existem 06 (seis) servidores em atividade; 

2. Não envio da comprovação de Desistência ou da Portaria de Exoneração do servidor Hugo 
Leite dos Santos Campos, Digitador, constante na listagem da denúncia do documento TC nº 
04194/13, como sobrinho do Prefeito nomeado acima das vagas legais; 

3. Não houve o encaminhamento das Convocações de 007/2011 em diante e suas respectivas 
portarias, para análise; 
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4. Não houve a anexação de portarias (devidamente publicadas), nem a comprovação de 

desistência dos candidatos listados no item 3.3 do relatório; 
5. A candidata Jaylane da Nóbrega Gomes, 1º lugar no cargo de Odontólogo, DESISTENTE 

(Portaria nº 075/2011), permanece na Folha de Pagamento; 
6. Candidata com duas portarias para o mesmo cargo, ou seja, não houve a elaboração da 

Portaria que tornaria sem efeito a anterior; 
7. Regularidade dos atos de nomeação relacionados no Anexo I do relatório. 

 
O MPjTC, em Parecer da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls.1040/1046), opinou, em 
suma pela: 
 

1. Ilegalidade do ato de admissão da candidata Maria Aparecida Gonçalves Xavier, por ter sido a 
última candidata nomeada, negando-se-lhe o competente registro, em razão da nomeação em 
excesso para o cargo de Auxiliar de Administração, conforme explicitado; 

2. Assinação de prazo por meio de Resolução ao Prefeito Municipal de Cacimba de Areia, para 
fins de: a) proceder ao desligamento do serviço público municipal da candidata acima 
referida, promovendo, assim, o necessário restabelecimento da legalidade; b) apresentar os 
documentos faltantes reclamados pela ilustre Auditoria; c) retirar da folha de pagamento do 
município a Sra. Jaylana da Nóbrega Gome e d) enviar documentação comprobatória da 
desistência ou a portaria de exoneração do servidor Hugo Leite dos Santos Campos; 

3. Legalidade dos atos de nomeação referidos no Anexo I do Relatório Inicial (fls. 1031 a 1037), 
concedendo-lhes, pois, o competente registro; 

4. Aplicação de multa ao Sr. Inácio Roberto de Lira Santos, pelo não cumprimento da Resolução 
RC2-TC-00157/15, com fulcro no art. 56, IV, da Lei Orgânica desta Corte. 

 

Às fls. 1048, o Relator solicitou esclarecimentos adicionais sobre a instrução processual. 

Em complementação de instrução, fls. 1049/1056, a Unidade Técnica solicitou a notificação 
dos responsáveis para apresentar esclarecimentos sobre constatações técnicas ali contidas. 

Efetuadas as notificações necessárias, não foram apresentadas justificativas. 

 

O MPjTC, em Parecer de fls. 1062/1068, opinou pelo: 

 

1. Ilegalidade do ato de admissão da candidata Maria Aparecida Gonçalves Xavier, por ter sido a 
última candidata nomeada, negando-se-lhe o competente registro, em razão da nomeação em 
excesso para o cargo de Auxiliar de Administração, conforme explicitado; 

2. Assinação de prazo por meio de Resolução ao Prefeito Municipal de Cacimba de Areia, para 
fins de: 
a. Proceder ao desligamento do serviço público municipal da candidata acima referida, 

promovendo, assim, o necessário restabelecimento da legalidade; 
b. Apresentar os documentos faltantes reclamados pela ilustre Auditoria; 
c.  Retirar da folha de pagamento do município a Sra. Jaylane da Nóbrega Gomes; 
d. Enviar documentação comprobatória da desistência ou a portaria de exoneração do 

servidor Hugo Leite dos Santos Campos; 
e. Enviar documentação e prestar os esclarecimentos solicitados no Relatório de 

Complementação de Instrução (fls. 1049/1056). 
3. Legalidade dos atos de nomeação referidos no Anexo I do Relatório da Auditoria às fls. 

1022/1037, concedendo-lhes, pois, o competente registro; 
4. Aplicação de multa ao Sr. Inácio Roberto de Lira Santos, pelo não cumprimento da Resolução 

RC2-TC-00157/15, com fulcro no art. 56, IV, da Lei Orgânica desta Corte. 
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VOTO DO RELATOR 

 

A instrução processual evidenciou a existência de pendências e inconformidades no 
concurso público em exame, que necessitam de medidas corretivas ou encaminhamento de 
documentos necessários à análise por parte desta Corte. 

De outra parte, registrou-se o descumprimento das determinações desta Câmara por parte 
do ex-gestor, cabendo a aplicação de multa com fundamento no art. 56 da LOTCE. 

Por fim, o Anexo I do relatório de fls. 1031/1037 relaciona todos os atos de nomeação 
considerados regulares pela Unidade Técnica, que merecem receber o respectivo registro. 

 

Voto, pois, em consonância com o MPjTC, no sentido de que esta 2ª Câmara: 

 

1. Declare a ilegalidade do ato de admissão da candidata Maria Aparecida Gonçalves Xavier, 
por ter sido a última candidata nomeada, negando-se-lhe o competente registro, em razão da 
nomeação em excesso para o cargo de Auxiliar de Administração; 

2. Cite, por via postal, o atual Prefeito Municipal de Cacimba de Areia, Sr. Paulo Rogério de Lira 
Campos, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias: 
a. Proceda ao desligamento do serviço público municipal da candidata acima referida, 

promovendo, assim, o necessário restabelecimento da legalidade; 
b. Apresente os documentos faltantes reclamados pela Auditoria; 
c.  Retire da folha de pagamento do município a Sra. Jaylane da Nóbrega Gomes; 
d. Envie documentação comprobatória da desistência ou a portaria de exoneração do 

servidor Hugo Leite dos Santos Campos; 
e. Envie documentação e preste os esclarecimentos solicitados no Relatório de 

Complementação de Instrução (fls. 1049/1056). 
3. Aplique multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Sr. Inácio Roberto de Lira Santos, 

pelo não cumprimento da Resolução RC2-TC-00157/15, com fundamento no art. 56 da 
Lei Orgânica desta Corte. 

 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal, ACORDAM os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, EM: 

1. DECLARAR a ilegalidade do ato de admissão da candidata Maria 
Aparecida Gonçalves Xavier, por ter sido a última candidata 
nomeada, negando-se-lhe o competente registro, em razão da 
nomeação em excesso para o cargo de Auxiliar de Administração; 

2. CITAR, por via postal, o atual Prefeito Municipal de Cacimba de Areia, 
Sr. Paulo Rogério de Lira Campos, para que, no prazo de 60 
(sessenta) dias: 
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a. Proceda ao desligamento do serviço público municipal da 

candidata acima referida, promovendo, assim, o necessário 
restabelecimento da legalidade; 

b. Apresente os documentos faltantes reclamados pela Auditoria; 
c.  Retire da folha de pagamento do município a Sra. Jaylane da 

Nóbrega Gomes; 
d. Envie documentação comprobatória da desistência ou a portaria 

de exoneração do servidor Hugo Leite dos Santos Campos; 
e. Envie documentação e preste os esclarecimentos solicitados no 

Relatório de Complementação de Instrução (fls. 1049/1056). 
3. APLICAR MULTA no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Sr. 

Inácio Roberto de Lira Santos, pelo não cumprimento da Resolução 
RC2-TC-00157/15, com fundamento no art. 56 da Lei Orgânica desta 
Corte, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data 
da publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual. 

 
 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB – Mini Plenário Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 23 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

                  _____________________________________________________________ 

                 Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator e Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

               

 

                ____________________________________________________________ 

                Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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ANEXO ÚNICO 
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Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

30 de Maio de 2017 às 08:44

Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

30 de Maio de 2017 às 09:08


